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Ata de Reunião Ordinária nº 03/2018.  

 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezoito, foi realizada nas 

dependências da Casa dos Conselhos, a terceira reunião ordinária pela Presidente 

do Conselho Municipal do Idoso, Sra. Maria Aparecida de Freitas Ferreira e 

demais membros, onde foram tratados os assuntos elencados: 

1- Leitura e aprovação da ata anterior; 

2- Reunião realizada em 03/07/2018 com as ILPI’s na SEAI – Secretaria 

Municipal de Assuntos Institucionais; 

3- O papel do CMI é de construção e mudança e que devemos ser parceiros dos 

proprietários da ILPI’s, orientando e supervisionando todas as situações; 

4- Visitação às Casas de Repouso Nossa senhora das Graças (Técnicos Roberto e 

Alessandra), Renascer I e II e Residencial Sky Life; 

5- Próximas visitas às Casas de Repouso/Clínicas com agendamento de 

transporte em 19/07/2018 (Cibele, Elisabete, Mônica e Cida) e 

23/07/2018 (Cristina e Taís); 

6- Avaliação dos formulários de visitas com propostas novas de reestruturação 

nos itens elencados; 

7- ILPI’s significam Instituição de Longa Permanência ao Idoso; 

8- Geriátrica e América são Clínicas, as demais são Casas de Repouso; 

9- Esclarecimento que as ILPI’s são particulares; 

10- ILPI’s terão agendamento de visitas; 

11- ILPI’s terão que realizar seu cadastro; 

12- Vídeo Conferência – Elaboração de Projetos para Conselhos de Direitos do 

Idoso em 24/07/2018; 

13- Presidente Maria Aparecida de Freitas Ferreira salientou a importância da 

participação e opinião de todos, para o enriquecimento das pautas de 

reuniões; 
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14- Todos os membros do CMI devem providenciar 01 foto 3X4 para confecção 

dos crachás; 

15- Próxima reunião do CMI será em 09/08/2018. 

 

Nada mais havendo a tratar, encerramos a reunião, cuja ata foi elaborada por 

mim, secretária Cláudia Mônica de Abreu Augusto de Freitas e assinada pela 

Presidente Maria Aparecida de Freitas Ferreira. 

 

 

 

 

 

Claudia Monica de A. A. de Freitas 

(secretária CMI) 

 

Maria Aparecida de Freitas Ferreira 

(Presidente do CMI) 

 

 

 

     


